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--LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 056120241" Alteração

o rNsTrruro »r rnorrçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: A Pinto da Silva Ltda.

Rosâ Mâriette eira Geissler
Dire nrca

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

ENDEREÇo pARÂ coRREspox»Êxcrl: Av. 19 de Dezembro, Centro, no 06, Pontão,
Centro, Novo Aripuanã-AM.

CNPJ/CPF: 07.558.í30/0001-93 INscRrÇÃoESTADUAL:

Fonr: (92) 99535-6491 Fu: (92) 99161-1902

Rrcrsrno xo IP 
^A]l/I: 

0704.2707 PRocEsso Ne: 0059/2024-30

ArrvrDADE: Transporte fluvial de combustíveis.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas.AM.

Flxlr-ro,loc: Autoriza o transporte fluvial de combustÍveis (gasolina e Óleo diesel)

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Médio PonrE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExçl: 359 or,ts.

A te nçâ o:
. Estâ licençâ é compostr de ll restrições e/ou condições constâtrtes no versor cujo não

cumprimento/âte[dimento sujcitará a sua invalidaçio e/ou as penalidades previstas em normas.
. Ests licença Dâo comprova nem substitui o documeIlto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanccer na localizsçilo da atividade c erpostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 04 de Março de 2024

.lrti"oo wt"..o. N*te de Souza
Diretor-P(§iOente

www.rpaam.am.gov.bí
twitter.com/lpaamAM l
rnstagram.com/@ipaamam
íacebook,com/@ipaamAM

gabinetê@ipâam.am-gov.br

Fone:(g2\ 2123ô721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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RESTRJÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 05ó/2024 l'Atrerâção

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012l.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento. conforme aÍÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0059/2024-30.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas do evento.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Esta Licença autoriza o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo

exclusivamente pela embarcação denominada: Balsa - LEDAN, Empurrador - CAP
LEVI.

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, o seguintes
documentos atualizados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM);
b) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo que só devem ser

executados por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão
competente para esta atividade;

c) Certificado de Segurança e Navegação - CNS (se houver);
d) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O

(conforme Termo de Referência IPAAM);
e) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA:

I l A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
para âutorizaçâo da atividade a que a mesma se refere.


